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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

 
EMPREENDEDOR:  MARILENE FILIPIN DA SILVA 
CPF:                 262.349.040-68 
ENDEREÇO:   Espirito Santo 
Protocolo n°-  000352/2016 
MUNICIPIO:    Alegria – RS 
 
Para atividade de: Financiamento para Aquisição de Equipamentos para Laticínios. 
 
ISENTO de Licenciamento Ambiental Municipal – LP ( Licença Prévia) e LI             
( Licença de Instalação) 
 
Visto o seguinte motivo: 
- Trata-se de um Financiamento para Aquisição de Equipamentos para Laticínios 
 
 
Justificativa:  
 Consideramos que não cabe promover o Licenciamento Ambiental LP ( Licença 
Prévia) e LI ( Licença de Instalação) para financiamento de Aquisição de 
Equipamentos para laticínios, pela atividade não estar enquadrada para o 
Licenciamento Ambiental na Resolução 288/2014 do CONSEMA.  
 
 

             Para poder colocar em funcionamento os referidos equipamentos, o 
empreendedor devera apresentar imediatamente junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental da Prefeitura Municipal de Alegria, solicitação de 
Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação(LI)sob pena do empreendedor 
acima identificado ser responsabilizado sobre a atividade /empreendimento 
licenciado por este documento. 

             Essa licença perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo 
empreendedor (somente aquisição de equipamentos), não correspondam à 
realidade apresentada junto ao projeto e documentos fornecidos pelo 
empreendedor/solicitante. 

 

 

 



             
               
 
             Essa licença não dispensa ou substitui quaisquer alvarás ou certidões 
de qualquer natureza exigidas pela legislação municipal, federal ou estadual, 
nem exclui as demais licenças ambientais. 
 
 
 
 

 Data de emissão: Alegria - RS, 19 de Abril de 2016. 
                       Este documento é válido para as condições acima citadas. 

 
 

ALEGRIA, 19 DE ABRIL  2016 
 
 

 
 

 


